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LEI Nº 1916/2012 

 

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar contrato 

de locação de galpão para instalação de indústria no 

Município e dá outras providências. 

 

O Povo do Município da Passa-Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Esta Lei autoriza o Executivo Municipal a celebrar contrato de locação de galpão para 

instalação de indústria no Município de Passa-Quatro, Estado de Minas Gerais, dispondo sobre as 

respectivas especificações, condições, prazo e valor. 

 

Art. 2°  Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar contrato, mediante procedimento 

licitatório, tendo por objeto a locação não residencial de galpão, com área mínima de 850 m
2
, em uma 

única edificação ou em duas edificações contíguas, neste Município, para instalação de indústria de 

fabricação de componentes de sistemas de refrigeração, observadas as seguintes condições:  

 

I - prazo e vigência: 12 (doze) meses, com início em 01/10/2012 e término em 30/09/2013; 

 

II - valor máximo do aluguel: R$5.000,00 (cinco mil reais) mensais; 

 

§1º  Em contrapartida ao benefício de que trata esta Lei, obriga-se a indústria beneficiada a 

comprovar bimestralmente à Prefeitura Municipal, até o décimo dia útil do mês subseqüente, a 

manutenção de no mínimo 44 (quarenta e quatro) empregos formais diretos a trabalhadores residentes 

neste Município, sob pena de rescisão automática do contrato de locação. 

 

§2º  Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior a indústria beneficiada deverá comprovar, no 

mesmo prazo, o cumprimento de suas obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, social e 

outras decorrentes da execução de suas atividades no imóvel objeto da doação; 

 

Art. 3º  As despesas com execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias 

do orçamento em vigor.  

 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Passa-Quatro, 17 de outubro de 2012. 

 

Acácio Mendes de Andrade 

Prefeito Municipal 

 

Edriane Monteiro Barbosa 

Secretária Municipal de Administração 
 


